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N/Ref.: CO-292/21                                                                               Rio de Janeiro,  

                                                                                                              08 de dezembro de 2021.  

 

 

Excelentíssimo Senhor  

 Senador Rodrigo Pacheco      

Digníssimo Presidente do SENADO FEDERAL   

Brasília – DF.  

 

Ref.: Desoneração da Folha de Pagamentos.  

 

 

 

Senhor Presidente,   

 

                            O Sindicato Nacional da Indústria da Construção e Reparação Naval e 

Offshore (SINAVAL), Entidade de Classe que representa os estaleiros brasileiros instalados 

em diversas regiões do País, no exercício de sua missão precípua de defesa das indústrias 

deste setor, vem expor e solicitar a Vossa Excelência o que se segue.  

 

                            A desoneração da Folha de Pagamentos foi uma conquista importante de 

nosso segmento industrial desde seu lançamento, constituindo-se em um fator importante para 

redução de custos desta indústria e melhoria das condições de competitividade em relação à 

indústria naval dos países concorrentes.  

 

                            Graças a essa providência governamental, o crescimento da Indústria Naval 

brasileira foi possível, mesmo com todos os óbices do chamado “custo Brasil”, possibilitando 

a manutenção de seus milhares de postos de trabalho nas várias regiões do Brasil onde os 

estaleiros se instalaram, representando, portanto, um inegável benefício social e econômico 

para o País. O fim dessa desoneração foi um dos fatores adversos que contribuíram para o 

decréscimo nas atividades dos estaleiros nacionais nos últimos anos.   

 

                            Neste momento em que, pelo Projeto de Lei nº. 2541/2021, este tema voltou 

a ser discutido no Congresso Nacional, o SINAVAL vem, respeitosamente, requerer a 

especial atenção de Vossa Excelência para a necessidade de reinclusão da Indústria Naval e 

Offshore entre os setores econômicos que serão beneficiados com essa importante 

providência, o que certamente contribuirá para o soerguimento de nossa indústria, hoje muito 

aquém de seu potencial gerador de empregos de qualidade e de renda no Brasil.   
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                            Confiantes na compreensão de Vossa Excelência quanto ao exposto nesta 

correspondência, antecipamos nossos agradecimentos e valemo-nos da oportunidade para 

reiterar nossas afirmações de elevada consideração e distinto apreço.   

 

                                                                                     Respeitosamente,  

 

 

 

                                                                                     Ariovaldo Rocha 

                                                                                           Presidente   
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